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comunitário nos municípios de Bragança/PA e Barcarena/PA, no período de 
26 a 30 de dezembro de 2022.

SERVIDOR MATRÍCULA
Ana Claudia Guimbal de Aquino Felipe 80845427/4

Nathalia Bulcão Leite Mota 54196738/2
Nicolle Alves Monteiro 5960329/1

Renan Ferreira de Freitas 5953736/1

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente
Fundação ParáPaz

Protocolo: 888747
PORTARIA Nº 312 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) diárias e ½ 
(meia) em favor de:

SERVIDOR MATRÍCULA
ALBERTO FERNANDES MELO 5949869/1

 
E,  06 (seis) diárias e ½ (meia) em favor de:

SERVIDOR MATRÍCULA
LEANDRO HENRIQUE COSTA BARROS 5906283/2

Para patrimoniar bens e visita técnica para realização de manutenção pre-
dial do polo integrado do Parapaz no município de PARAUAPEBAS.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente
Fundação ParáPaz

Protocolo: 888760

PORTARIA Nº 312 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2022
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) diárias e ½ 
(meia) em favor de:

SERVIDOR MATRÍCULA

ALBERTO FERNANDES MELO 5949869/1

E, 06 (seis) diárias e ½ (meia) em favor de:

SERVIDOR MATRÍCULA

LEANDRO HENRIQUE COSTA BARROS 5906283/2

Com o objetivo de patrimoniar os bens e prestar visita técnica para reali-
zação de manutenção predial do polo integrado do Parapaz no município 
de PARAUAPEBAS.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente
Fundação ParáPaz

Protocolo: 888767

SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1153/2022-DAF/SEPLAD, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, 
de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2022/2002879,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOÃO FRANCISCO LEONARDO FARIAS, Id. Funcio-
nal nº. 3228789/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Coordena-
doria de Logística e Gestão -CLOG/DAF/SEPLAD, 30 (trinta) dias de Licença 

Prêmio, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023, referente ao triênio de 
17/06/2010 a 16/06/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 14 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 888159
PORTARIA Nº 1154/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74, §2º, da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO o Processo nº. 2022/2002947 de 12/12/2022,
RESOLVE:
INTERROMPER, a contar de 29/11/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PORTARIA Nº 958/2022 – 
DAF/SEPLAD de 07/10/2022, publicada no DOE nº. 35.147 de 11/10/2022, 
ao servidor MILTON MODESTO FIGUEIREDO JÚNIOR, Id. Funcional nº 
305669/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, lotado na 
DSP/SAGEP/SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 14 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 888161
PORTARIA Nº 1150/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2022/2002548 de 02/12/2022.
RESOLVE:
EXCLUIR da Portaria nº.958/2022-DAF/SEPLAD de 07/10/2022, publicada 
no DOE nº. 35.147 de 11/10/2022, referente à concessão de férias da 
servidora ISABEL COSTA DE OLIVEIRA Id. Funcional nº 825/1, ocupante do 
cargo de Analista de Gestão Pública B.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1151/2022-DAF/SEPLAD, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2022/2002548 de 02/12/2022.
RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de férias regulamentares à servidora ISABEL 
COSTA DE OLIVEIRA Id. Funcional 825/1, ocupante do cargo de Analista 
de Gestão Pública B, lo tada na Coordenadoria do Sistema Integrado de 
Recursos Humanos - DSP/SAGEP/SEPLAD, no período de 05 de dezembro 
de 2022 a 14 de dezembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 
de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 888153
PORTARIA Nº 1149/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
RESOLVE:
CONCEDER férias regulamentares aos servidores desta Secretaria, confor-
me quadro abaixo.


